
RECEBEMOS DE JULEAN DECORAÇÕES LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº 000002711

SÉRIE 001

EMISSÃO: 10/11/2020  -  DEST. / REM.: EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES - EMSERH  -  VALOR TOTAL: R$ 40.547,10

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 000002711
SÉRIE 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

JULEAN DECORAÇÕES LTDA

AV. OLAVO BILAC, 150  - CERAMICA - CEP:36080-350 - JUIZ 
DE FORA - MG
TEL: (32)3217-4612

VENDA DE MATERIAL INDUSTRIALIZADO FORA DO ESTADO 131203900009683 10/11/2020 17:45:29

0011029230099 10.525.127/0001-88

3120 1110 5251 2700 0188 5500 1000 0027 1119 3012 8956

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE

ou no site da Sefaz Autorizadora

FL. 1 /1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES - EMSERH
ENDEREÇO

AV BORBOREMA, 25 QUADRA 16
MUNICÍPIO

SAO LUIS

FONE / FAX

BAIRRO / DISTRITO

CALHAU
UF

MA

CNPJ / CPF

18.519.709/0001-63
CEP

65071-360
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

10/11/2020
DATA SAÍDA / ENTRADA

10/11/2020
HORA DA SAÍDA

  

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE CÁLC. ICMS SUBST.

0,00
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

40.547,10
VALOR TOTAL DA NOTA

40.547,10

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS

1.702,98

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE

VOLUMES

MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

NUMERAÇÃO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

UF

UF

CNPJ / CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9 - SEM FRETE

PESO LÍQUIDO

  
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH CSOSN CFOP UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO TOTAL
BASE

CÁLC. ICMS
VALOR
I.C.M.S.

VALOR
I.P.I.

ALÍQUOTAS
ICMS IPI

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO
CÓDIGO DO 

PROD. / SERV.
VALOR

DESCONTO
VALOR

CORTINA DIVISÓRIA DE LEITO 
HOSPITALAR
Valor aproximado tributos R$ 1.702,98  (4,20%) 
Fonte: IBPT

78 6401 ITE 122,8700 330,000000 40.547,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00050063039900

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Dinheiro - 01 - 

INFORMAMOS QUE SOMOS OPTANTES

PELO SIMPLES NACIONAL PARA QUE NÃO OCORRA RETENÇÃO DE IMPOSTOS.

Valor 

aproximado tributos R$ 1.702,98 (% 4,20 ) - Fonte: IBPT

  Aliq. UF Dest: 17,00 %  Aliq. UF Intererestadual : 7,00 %  Perc. arrecadação 

UF Dest.: 100,00 %

NOTA FISCAL REFERENTE A ORDEM DE SERVICOS N 0005/2020 - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO DE CORTINAS HOSPITALARES EM VINIL NAS DEPENDÊNCIAS DO 

ASLSoftware



Carta de Correção 
Eletrônica

N.º 1

NF-e 000002711

Série  001 31201110525127000188550010000027111930128956

Inscrição Estadual CNPJ

0011029230099 10525127000188
Emissão da CC-e Número do protocolo da SEFAZ

10/11/2020 17:48:58 131203900016267

JULEAN DECORAÇÕES LTDA
AV. OLAVO BILAC, 150
CERAMICA - 36080-350

JUIZ DE FORA - MG

Tel.: (32)3217-4612

Em face do que determina a legislação fiscal vigente, vimos pela presente comunicar-lhe(s) que a Nota Fiscal Eletrônica em referência contém a(s)
seguinte(s) irregularidade(s) que abaixo apontamos, cuja correção estamos efetuando mediante esta Carta de Correção Eletrônica, transmitida ao 
SEFAZ de origem, autorizada e protocolada.

A(o)

Prezado(s) Senhor(es)

REF.: CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO FISCAL E COMUNICAÇÃO DE INCORREÇÕES

Retificações a serem consideradas

EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES - EMSERH

JUIZ DE FORA, 10 de NOVEMBRO de 2020

EMITIDA EM VIRTUDE DE CORRIGIR OS DADOS ADICIONAIS. LEIA-SE: "NOTA FISCAL REFERENTE A ORDEM DE 
SERVICOS N 0007/2020 - FORNECIMENTO E INSTALACAO DE CORTINAS HOSPITALARES EM VINIL NAS 
DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL MACRORREGIONAL DE CAXIAS, SITUADO NA RODOVIA MA 304, 4.207 - NOVA CAXIAS - 
CAXIAS/MA. DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL - AGENCIA: 24-8 - CONTA CORRENTE: 
126840-6".

A Carta de Correção é disciplinada pelo § 1º.A do art. 7º do Convênio S/N, de 15 de dezembro de 1970 e pode ser utilizada para regularização de 
erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com:  I - as variáveis que determinam o valor do imposto 
tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação; II - a correção de dados cadastrais que 
implique mudança do remetente ou destinatário; III - a data de emissão ou de saída. 


